
^0EIXJUr7&

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE.^

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 42/2019-PMB

FOLHA n"

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 88/2019-PMB: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 42/2019-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA PRESTAÇÃO DF. SERVIÇO DE
. ISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A TODAS AS UNIDADES CONSUMIDORAS
SltNDIDAS EM BAIXA TENSÃO SOB A RESPONSABILIDADE E TITULARIDADE D(
Ml NICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

INTERESSADAS: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA E SAlJDE.

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

ti de junho de 2019.

'o^l^da SilCibele Q^smm^ooiolan da Silva
Presidente üa/Comissão de Licitação
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limo. Sr.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS TtVT )

Bandeirantes, 24 de maio de 2019

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe paraque direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE ENERGIA ELÉTRICA

PARA TODAS AS REPARTIÇÕES PIJBLICAS PERTENCENTES MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -

PR, conforme termo de referência anexo.

fftiODO
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Atenciosamente,

-A\!)'tOrRyJ0O

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



imvunts PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS rtr^ •)

Bandeirantes, 24 de maio de 2019.

Venho pelo presente, soiicitarde Vossa Exceiência a autorização para formalizar procedimento licitatório,

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA TODAS

^ AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS PERTENCENTES MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme
termo de referência anexo.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de

estima consideração.

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Atenciosamente,

ARDO
DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro-Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS r"V:——

SOLICITAÇÃO

Solicitamos através desta, abertura procedimento para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

FORNECEDORA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA TODAS AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS
PERTENCENTES MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

Bandeirantes, 24 de maio de 2019

^•ANTOiyC^^CARLIlí^
SECRETÁRIO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
C 0$

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Depai*tamento de Compras

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA
TODAS AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -

^ PR., conforme termo de referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: conforme orientação

prevista no parecer n° 02/2019 da Controiadoria Interna do Municiplo de Bandeirantes - PR, anexo a

este termo de referência, o objeto ora solicitado no presente processo se faz necessário visando

atender a demanda dos prédios pertencentes a Administração Pública Municipal no que se refere ao

consumo de energia elétrica, utilizados na iluminação interna e externa, ar condicionados,

equipamentos elétrico/eletrônicos, dentre outros fatores consumidores de energia elétrica. A devida

dispensa atende ao art. 24 da lei 8.666/93 e suas alterações.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário Municipal de

Administração.

Bandeirantes, 24 de Maio de 2019.

Ratifico a justificativa.

NARDO

NICIPAL DE A RAÇAO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PI prefeituramunicipal de BANDE]
ESTADO DOPARANÁ

Harecer n° 02/2U19 - Controle Interno

Excelentíssimo Sra.

Regina Célia Amaral Fabris

Diretora da Divisão de Compras do Município de Bandeirantes
Referente: Dispensa de licitação do fornecimento de eneryia elétrica.

Tendo em vista anecessidade de renovação dos contratos com a
fornecedora de energia deste Município eaCopei Distribuidora, oriento aesse
departamento que regularize sua situação contratual junto àconcessionária de
^nÇiyla.

contrata " d ° Procedimento de

con o por dispensa de iioitação,confomie comando contido no art. 34, XiX da Lei Estaduai 15.608/07:

"Art. 34. É dispensável a licitação- I ) "XtX na

energia elétnca e gás natural com concesslonárin

Nesse prisma, oinciso XXIi, art. 24 da Lei Federai n° 8.666/93
promove-se por tratar de procedimento de dispensa de iioitação quando houver
ornecmento ou suprimento de energia eiétrica, contratado com concessionário

permissionano ou autorizado de serviços públicos. Por esse modo, destaca-se o
normativo:

dispensável a licitação: XXII - na

Isto posto, tratando-se de serviço continuo e essencial cuia
.^];fTO_c^prometeria acontinuidade das atividades do senriço público e

Vcie.„'298-Caf«Pos.8l281 -CEP8«,360-000-Tol: (43)542-,S25 ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI]
ESTADO DO PARANÁ

considerando que éprestado, em regra, em regime de exclusividade, sendo atarifa
aser cobrada definida peio Poder Público, inexisíindo possibilidade de competição,
sendo acontratação sempre efetivada com amesma pessoa jurídica, no caso, a
Copei Distribuidora S. A., inexiste a necessidade de justificativa do preço, bem
como de demonstração da vantajosidade econômica da contratação.

Diante do exposto, recomenda-se sobre a formalização dos
Instrumentos contratuais, relativamente à legalidade da dispensa de licitação, já
também evidenciada na fundamentação da presente decisão, pois adispensa é
permitida Lei Estadual e Lei Federal, citados anteriormente.

Sem outro particular, aproveitamos oensejo para apresentar os
protestos de elevada estima e distinta consideração.

^iaè'̂ Gj)mes da Silva Júnior
Controle Intemo

Rua Dino Veiga ii°298 -Caixa PcsUii 281 - CEP 86.360^0 - Tel; (43) 3424525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA Oò

PROTOCOLO NÚMERO: 88/2019-PMB BandeiraiUes-PR, 11 de junho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 42/2019-PMB Prefeitura Municipio de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A TODAS AS UNIDADES
CONSUMIDORAS ATENDIDAS EM BAIXA TENSÃO SOB A RESPONSABILIDADE E
TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. através do tipo de procedimento em
referência, com prazo deexecução de 12 (doze) meses, conforme facultado pelo inciso XXII do art. 24 da
Lei 8.666/93.

Informamos que os valores cobrados por kW são estabelecidos por resolução da ANEEL e
que esta Comis.são de Licitação apenas levou em consideração o quantitativo apresentado pela Secretaria
de Administração, se isentando daresponsabilidade daverificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele Gusíot

Presidente daCí

Assessoria Jurídica do

Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro
CEP 86.360-000 - BANDEIRANTES-PR
Caixa Postal 281

ÍÂáá! £' siiFohtolan da Silva
lissão de Licitações

R Frei RafeeI Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636000(1 Tel.: 433542-4525 - E-mail; licitucao@bandeiranies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 88/2019-PMB Bandeiranles-PR, 11 dejunlio de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 42/2019-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

I DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria de Educação e Cultura para CONTRATAÇÃO DA COPEL
r^STRIBUIÇÃO S.A. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA A TODAS AS UNIDADES CONSU^^DORAS ATENDIDAS EM BAIXA TENSÃO SOBA

RESPONSABILIDADE E TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, vimos informar

que os preços são determinados pela ANEEL e os valores orçados sSo compatíveis com os gastos anuais desta

municipalidade.

jN' QTP UND
|01 12 Meses Energia elétrica

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Regina Amaral Fabris
Setor de Compras

VL.UN1T. VLR TOTAL

200.000,00 2.400.000,00

RFrei Rafael Proncr 1457Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525-E-mail: Iicitacao@bandcirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO; 88/2019-PMB Bandeirantes-PR, 11 de junho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 42/2019-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabiHzáf"a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessorla Jurídica. Informamos que, o valor global para
CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A TODAS .AS UNIDADES CONSUMIDORAS ATENDIDAS
EM BAIXA TENSÃO "SOB A RESPONSABILIDADE E TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR importa em RS 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais).

Colha-se manifestação /O

Cibele Gt^
Presidente^E

Marcos

[^na Silva
de Licitação

loraes

RFrsi Rafael 1'roncr 1457 Cx, Poslui 281 CKP 86360000 Tci.: 43 3542-4525 - H-mail; licitacaoCffibaiidciratitcs.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNíClPAL DE PAUDEIRANTEÍS

ESTADO DO PARANÁ. ^

POR TA RIA 1.460/2019

UNO MARTINS, i reteito MuiiifiiKii di'
litidcleii-ciiueb", lisiado do Paraná, no uso cic suaf;
airibui^iões lugai.s,

RESÚLvn

An. 1- - l-u..itn nome..dos, n pariir dcsLi dat.i
para compor a Comissão de LiciUiçàij i.'ara ) cxcrciciü di i,!!!!'-- n»,
tuncionários CIBELK GUSMÃO FON'i"OLAN 1.A SILVA, púriadora iLi
Carteira de Identidade liG n'-' 7.Ó69.ÜVS-0/SSP/ Inscrita no CPF sob ii-'
004.459.549-76: LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA portadora da
Carteira dc Identidade KG n^ 9.6-17.-17'!-1 .'SSP/ *R, in.scnra no CPI- .sob ir
066.185.649-6-1; e jOÂO ROBERTO COSMO, portador da Carteira Uê
Identidade RG n-' 4,811.4y5--l/SSP/PK, in-crílo no CPI" sob n-'
651.946.249-72, .sob a presidência via prinuira, e como suplcnles
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

! niiir;n'!n

Ri",'n.-4ani .e as dis).)osiçòc.s í':ii

l-.diííçio da Pu-lt*iiuisi Muiucipa! de liande
rante.s. Estado do Paraná, em 88 de pnieiru de 2il 19.

/.j/w Nfírt)n!>

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Proiocoion" 88/2019-PMB Bandeíranies, 11 de junho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitaçüo -42/2019-PMB-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A TODAS AS UNIDADES CONSUMIDORAS ATENDIDAS EM BAIXA
TENSÃO SOB A RESPONSABILIDADE ETITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Ematendimento à solicitação doSr. Prefeito Município, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade orçamentária para abertura
deprocesso lichatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas, dessa forma
.clarecemos que durante o presente exercido, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo orçamentário e a real
disponibilidade financeini, ou seja, sóserá feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação parao Processo Licitatório 6 a seguinte:

DOTAÇÃO fi:nc:ional
PROOR/S.MATICA

02.001.04.122,0404.2003
3.3.91).39.00.(H>

02,001. IH-122.D404 7003
3.3.90.39.00.00

02.005.04.122,04047151
3.3-90.39-00.00

02,00.5.04.122,04047151
3J,90.39.0Q.DD

02.003.04.122,0404.2151
3-3-90J9.00.0Ü

03.005.12.361-1219.6021
3.3.90.36,00.00

03.005.12.361.1241.6022
3J.90.36.0Q.QÜ

11.001.10.301.[0U3-606I
3.3.90.39.00,00

I1.0Ü6.I0.301.1001.6059

SE<:it£'l',VRIA

administração

administração

administração

ADMINISTRAÇÃO

administração

educação I:
CULTURA

EDUCAÇÃO I:
CULTURA

SAÚDE

- - SAÚDE [ JO-.U/JW I 3.3.90,39,OÜ.ÜO | PESSOAJÜRIPICA |

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria dc Fazenda, pois seguindo essa metodologia, o
Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública dc
Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela dc manter as despesas
dentro dos limites previsíveis, jqüalqucr outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os princípios básicos que norteiam a
administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa
durante a execução do contrato.

JaciaiTf- ?arolina ívülani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-Ü61045/O-4

DESPESA/

EONIE

2x<)/<)i}a

3Ü0.'507

500/000

StO/511

1340/103

1480/104

3110/303

3840/303

DESCRIÇÃO

OUTOOSSERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA jurídica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCKIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OiriROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOAJÜRÍDICA

R Frei Rafael Proncr 14S7 Cx. Postal 281 CEP 86360000Tel.: 43 3542-4523 - E-mail; licilacao@bandeirantes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ (Caò

Protocolo n" 88/2019-PMB Bandeirantes-PR, 11 de junho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 42/2019-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE DISTRIBUIÇÃO. DE ENERGIA ELÉTRICA A TODAS AS UNIDADES CONSUMIDORAS

/-RENDIDAS EM BAIXA TENSÃO SOB ARESPONSABILIDADE ETITULARIDADE DO MUNICÍPIO
BANDEIRANTES-PR

VALOR ESTIMADO: R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais)

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que;

ÔÔ Hárecursos fmaitceiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2018, no rigor
e nos parâmetros da Lei n® 8.666/93 no montante de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais),
conforme dotações especificadas noparecer contábil de 11 de junho de 2019.

( ) Não há recursos financeiros parapagamentos dasobrigações.

Para fazer face as despesas'acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma depagamento fonte derecursos:

^ ( ) àvista.
()0 à prazo.

Origem de Recursos: c?.

(^ Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

EustáquioiMhg^ães Trindade
Secretário da Fazenda

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86360000 TeL: 43 3542-4525 - Ejmail: liciiacao@bandeinmles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes
Solicitação 200/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentáiios

Solicitação

Núneo

^200
Sollcitante.

•'•Cáigo

• 5000-8

, Local
Cádgo

'20001

Ôfgâo

N'sallcitsie

12fl36/2019

OiianCatKttcblIeoi

Contratação de Serviço

Narw

ANTONO CARLOS ZANARDO

Nare

Divisão de Recursos Humanos

•02 SKRETARIADEADWÍNISTRAÇÃO

, Entrega
Lecaf

' NO DffARTAMBfTO DECOMPRAS DE FREraTURA MUNCIPAL CE BANDBRANTES-PR

Processo Gerado-

NáTsm

274/2019

Pagamento

Fofiw

liENSAL MH>ANTEAR^

PnaB

12 Meses

Descrição:

contkatãçAo da copel distribuição s.a. para prestação dé serviço de distribuição de energia elétrica
.A TODAS AS unidades CONSUMIDORAS ATENDIDAS EM BAIXA TENSÃO SOB A RESPONSABILIDADE E TITULARIDADE DO

UNICÍPIO DE BANDEIRAMTES-PR

jstificativa:

o OBJETO ORA SOLICITADO NO PRESENTE PROCESSO SE FAZ NEÇESSÃRIO VISANDO ATENDER A DEMANDA DOS PRÉDIOS
PERTENCENTES k ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NO QUE SE REFERE AO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA,
UTILIZADOS NA ILUMINAÇÃO INTERNA E EXTERNA, AR CONDICIONADO, EQUIPAMENTO ELETRO/ELETRÔNIGOS DENTRE;-
OUTROS FATORES CONSUMIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA. A DEVIDA DISPENSA ENCONTRA RESPALDO NO INCISO XXII
•O ARTIGO 24 DE LEI N° 8.666/93.

Código Nome

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04.122.0404-2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3,3.00.39,OO.OOOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAJURÍDICA

' i 3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVIÇC^ DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
00280 OOOOORecursos Ordinários (Üvtea)

•OCN900 ENERGIA ELÉTRICA

00300 00507 COSIP • Contribuição de Iluminação Pública. Art. 149-A. CF

' 007900 ENERGIA ELÉTRICA

' :Eintiitopar:JÒS£CARLO$SITTAm\ersto:5522l

Subtotal por fonte de recureo e conta de deapeaa

02.001,01.122,0404.2003

Cod 00280 fonta CCOÜO G.FÓntB E

Coc 0Q300 .-ORte CO507 S, Fonte E

MTONB CARLOS ZAMROO

I Sdicltantc

Unidade Quantidade

51». 840,00

259.920,00

259.920,00

0,1063 ^400.000,00

0,1083 2.400,000,00

Total da dotação

TOTAL

Do Exercício

259,^0,00

•o Exercício

269,920,00

519,840,00

518.840,00

12X33201914.01:11



Município de Bandeirantes
Solicitação 201/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários

SollcibçSo-

12/06/2019

OuantcUSA/ln

Contratação de Serviço
Sollcitants.

•5000-8 A^^DN)0 CARLOS ZANARDO

Proeut9 Ssrsdo-

275/2019

20005 Divisão de Transporte

, Ófoio Pegamento
iVofiE Fcnm

02 SBCI^ARIA DEACMNISTRAÇAO MB>}SAL MB31ANTEAPRE
Entrega —

Prato

NO DEPARrAllíB«ITO DECOMi=RAS DA PRB^HTURA MUNICPAL DEBANDBRAMTES-FR 12 Meses12 Meses

Descrição;

CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUrçAO S.A. PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DB ENERGIA ELÉTRICA
A TODAS AS UNIDADES CONSUMIDORAS ATENDIDAS EM BAIXA TENSAO SOB A RESPONSABILIDADE E TITULARIDADE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

JStifíCBtiVB:

o OBJETO ORA SOLICITADO NO PRESENTE PROCESSO SE FAZ NECESSÁRIO VISANDO ATENDER A DEMANDA DOS PRÉDIOS
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL NO QUE SE REFERE AO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA,
UTILIZADOS NA ILUMINAÇÃO INTERNA E EXTERNA, AR CONDICIONADO, EQUIPAMENTO ELETRO/ELETRÔNICOS DENTRE
OUTROS FATORES CONSUMIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA. A DEVIDA DISPENSA ENCONTRA RESPALDO NO INCISO XXII
DO ARIIGO 24 DE LEI N° 8.666/93.

Código Nome

02SECRETARIA CE AOMINISTRAÇÂO
COS divisão Dê TRANSPORTES

04 122.0404-2151 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

Unidada Quantldada

3.3.00.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDE TERCEIROS- PESSOAJURIDK»

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERC0ROS - PESSOA JURÍDICA
00480 00000 Raeursi» OídlnóHDi {LIvree}

001900 ENERGIA ELÉTRICA

00600 00S07COSIP • Contribuiçio de lluminaçio Púbaca, Art 149rA CP

U07900 ENERGIA ELÉTRICA

00S10 oosilTaxat-PreslaçdodeSefviçoa

/900 ENERGIA ELÉTRICA

.fjríMs per.JOSECARLOS SOTAratenao 5921

Subtotal por fonte de recurao e conta de deapeea

O2.00S.0'l.l22.P404.21M 779.760,00

Ced 0OÍ80 fonte OOOOO G.."onCe E 259.920.00
Cod 00500 fcnto 00507 S.ro.-ito E 259.920,00
Cod 0051D Fonte 00511 G.Fcnce E 259.920.00

ANTONIO CARLOS ZANAROO

0,1083 3.400.000,00

0,1083 2.400.000,00

0,1063 2.400.Q0O.0O

Total da dotaçio

Do Exartick)

Do Exercício

259.920,00

Do Exercício

259.920,00

779.780,00

779.780,00

12fl9:En81405:11



Município de Bandeirantes
Solicitação 202/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Solloltacio

Númo Tipo

202 Contratação de Serviço

COdBO Tare

3116565 VALQUm AFARECCA B0NAC8>il MARTINS

Divisãode Blucação

SECRETARIA DE HXJGAÇÂO ECULTURA

EíTilGbom

12/06/2019

Processo Cerado-

276/2019

Pagamento
Fava

MB>tSAL MmiANTEAPRE

OuaníitEtodíie»

enlragai
Praia

NO DEPARTAMBfTO DE COMPRAS DA FRffeiURAMUNiaPALreBANDESV^NTS-PR 12M8ses

Descnçáo;

CONTRATAÇAO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
A. TODAS AS UNIDADES CONSUMIDORAS ATENDIDAS EM BAIXA TENSAO SOB A RESPONSABILIDADE E TITULARIDADE DO
MUNICÍPIO DE BAKDEIRAMTES-PR

«ik

istificaliva:

O OBJETO ORA SOLICITADO NO PRESENTE PROCESSO SE FAZ NECESSÁRIO VISANDO ATENDER A DEMANDA DOS PRÉDIOS
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NO QUE SE REFERE AO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA,
UTILIZADOS NA ILUMINAÇÃO INTERNA E EXTERNA, AR CONDICIONADO, EQUIPAMENTO ELETRO/ELETRÔNICOS DENTRE
OUTROS FATORES CONSUMIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA. A DEVIDA DISPENSA ENCONTRA RESPALDO NO INCISO XXII
DO ARTIGO 24 DE LEI N" 0.665/93.

Cddlgo Nome

03SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
oos divisAo de eoucaçAo

12.361. DIVISAO DA EOUCAÇAO- 10%

3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS • PESSOA JURlOtCA

01340 00103 9% sobre Tiansler$n<^$ Conslltudonals FUNDES

Unidade Quantidade

Q079C0 ENERGIA ELÉTRICA 0,1338 2.400.000,00

Total da dotaoSo

Do Exercido

320.640,00

320.640,00

C3SSCRETARIA0EEDUCAÇA0ECULTURA
^ 005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.1241-6022DIVISÃO DE EDUCAÇÃO-25%

3.3.90.39.00.00OUTROSSERVIÇOSDE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA
01480 00104Demais Impostas Vinculados 4 Edueaçio Sdslca

007900 ENERGIA ELÉTRICA

&ntds ter. JOSE CARLOSSITTA rs mki 9S22I

Subtotal por fonte de recurso e conta de deapeea

03.005.12.36-.. 1219. «021 320.640,00

Cod 01343 fonte 00ÍO3 G.Fonço S 320.640,00

03.305.12.361.1241.6022 320.640,00

cod 01180 Fonte C0104 C.Fonte Z 320.640,00

0,1338 Z400.000,00

Total dadotaçlo

m

Do Exercido

320.640.00

320.640,00

121062019141722
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Município de Bandeirantes
Solicitação 202/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

lanans 14.1727



Município de Bandeirantes
Solicitação 203/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

• 8ollcltat8o

Númo Tipo

203 Contratação de Serviço

Cdtfffo f^ono

606-6 DAIANE FERNANDA DELA ROZATOMÉ

Enfeaoem

12/06/2019

OuBnfatEbflbJWis

110001 Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde

órgão
Nam

.11 SBDRETARlAreSAÚre
Entrega
mear

DEPARTAMBfTO DECOfcPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDSRAhfrES-FR

ProcsMO Gar*do>

277/2019

Pagamento
Ferra

MENSAL heUANTEAFT^

Prxo

12 Meses

- Descrição:

CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA PRESTACAO DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
A TODAS AS UNIDADES CONSUMIDORAS ATENDIDAS EM BAIXA TENSAO SOB A RESPONSABILIDADE E TITULARIDADE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

istiricaUva:

O OBJETO ORA SOLICITADO NO PRESENTE PROCESSO SE FAZ NECESSARIO VISANDO ATENDER A DEMANDA DOS PRÉDIOS
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PIJBLICA MUNICIPAL NO OUE SE REFERE AO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA,
UTILIZADOS HA ILUMINAÇÃO IKTERHA E EXTERNA, AR CONDICIONADO, EQUIPAMENTO ELETRO/ELBTRÓNICOS DENTRE
OUTROS FATORES CONSUMIDORES DE EMERGIA ELÉTRICA. A DEVIDA DISPENSA ENCONTRA RESPALDO NO INCISO XXII

DO ARTIGO 24 DE LEI N' 8.666/93.

tflís.IL •• l"»Tl

Lota 001

Código Nome Unidade Quantidade

ÉniHopwi JOSE CARLOSSITTA navertiaSS22I

1t SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
t0.30t.1003.60S1 MANUTENÇAO do fundo municipal de saúde • 8L\TB

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3,3.90.30.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03110 DÚ303Saúde-Receitas Vinculadas(E.C. 29/00- 1SH]

007900 ENERGIA ELÉTRICA

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

IL. 001.10.301.1003.6051 259.920,01!
cod Q3110 fonte 00303 G.flsnce E 259.920,00

CVUMTE FERNANDA DE|A ROZAlTOMÉ
Sdicil

0.1063 2.400.000,00

Total da dctaçao

TOTAL

Va or

Do Exeicicie

259.920,00

259.920,00

269.920,00

iaCE/2Slie IA 1225



Município de Bandeirantes
Solicitação 204/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários

SBlIcitaçio

NCmo

204 Contratação de Serviço
SollcHanlB—

Câdgo KWe

685-6 CWWNEFERNAhffVkDaAROZATOlWÉ

SntCbem

12/06/2019

OuMdEboeim

110006 Dívsâo de Agendamenlo da Saúde
órgão

Nam

11 SeCI^ARlA DE SAÚDE

Entrega
Ucal

NODEPARTAMB>ITO DEOMWS CA FRffHTURA MUNCIPAL DEBANDB^NTC5-FR

Processo Oerado-

Núnaro

278/2019

Pagamento —
Porrrs

M0JSAL MHiAhfTEAPRE

Pme

12 Meses

Descnpéo:
cohtbataçAo da copel distribuição s.a. para prestação de serviço de distribuição de energia elétrica
A TODAS AS UNIDADES CONSUMIDORAS ATENDIDAS EM BAIXA TEHSAO SOB A RESPONSABILIDADE E TITULARIDADE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

jstifícativa:

o OBJETO ORA SOLICITADO NO PRESENTE PROCESSO SE FAZ NECESSÁRIO VISANDO ATENDER A DEMANDA DOS PRÉDIOS
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL HO QUE SE REFERE AO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA,
UTILIZADOS NA ILUMINAÇÃO INTERNA E EXTERNA, AR CONDICIONADO, EQUIPAMENTO ELETRO/SLETRÔNICOS DENTRE
OUTROS FATORES CONSUMIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA. A DEVIDA DISPENSA ENCONTRA RESPALDO NO INCISO XXll
DO ARTIGO 24 DE LEI N" B.666/93.

Código Nome Unidade Quantidade Unitãrio

11 SECRETARIA DE SAÚDE

006 DIVISÁO DE AOENDAMENTO DASAÚDE
10.301.100140SSAIEN<>tO BASICA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA
3.3.S0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03640 0D3O3Ssúde • Recitas Vlncúledes (E.C. 29/00 • 15%)

007900 ENERGIA ELÉTRICA

Subtotal por tonta de recureo e conta de deepeea

atOdoiler JOSECARLOS SriTA naierste 5SZ1

: 1.006.10.30!. •.001.6059 199.200,00

Cod 03010 Fancc 00303 G.Fonco E 199.200,00

I
OftlANE teUMNDA ROZATTOHé

Sdlcllaáe .1

0.063 2.400.000.00

Total da dotaoao

TOTAL

Valor

Do Exerc cb

199.200.00

199.200.00

199.200,00

120920191421:46
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Prefeitura Municipal DE Bandeirantes l ã

Estado do Paraná

Assessoria Jurídica

Parecer Jurídico n* 837/2ÜI9

Referência: Processo administrativo n" 882019

Interessado: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Serviços de distribuição de energia elétrica a todas ws unidades

CONSUMIDORAS ATENDIDAS EM BAIXA TENSÃO SOB A RESPONSABILIDADE E

TITULARIDADE Dü MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - DISPENSA DE LICITAÇÃO

(ART. 24. XXIIda Lein"8.666/93) - possibilidade.

I - Relatório

1. Trala-se de expediente encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação

do Município de Bandeirantes, para manifestação da Procuradoria Municipal de
Bandeirantes, acerca da modalidade adequada de licitação para aquisição do objeto

que foi suscintamentc descrito na epígrafe.

2. Confonne consta dos autos remetidos, o objeto da consulta rofcre-se à

possibilidade de se finnar contraio com a sociedade de economia mista COPEL S. A.
para que essa venha a prestar serviços de distribuição de energia elétrica a todas as

unidades consumidoras que integram o patrimônio do Município de Bandeirantes,

tais como os prédios públicos e instalações que são alimentadas pela rede de baixa

tensão.

3. A solicitação foi feita pela Divisão de Compras, chancelada pela Secretaria da

Administração e foi autorizada a instauração do processo pelo Preléiio Municipal.

Constam ainda termos de referência oriundos da Secretarias da Educação e da

Secretaria da Saúde. Como sc trata de um processo que vai atender à totalidade

dos prédios públicos, praticamente, seria interessante constar solicitações das

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Ceniro - Bandeirantes - Paraná
CEP: 86,360-000



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná

Assessoria Jurídica

Secrclarias que não se agrupam tio prédio-scde da Prefeitura, tais como

Agricultura c Obras.

4. Anota-sc que nas fls. 06-07, cnconlra-sc o Parecer da Unidade de Controle

Interno, a qual recomenda a formalização de instrumentos contratuais para prever o

serviço que é pretende-se adquirir da COPEL S.A.

5. Como se trata de uma contratação de serviços, é necessário que conste do

processo o projelo básico, a fim de delimitar o objeto em aspecto quantitativo,

qualitativo, forma dc aquisição c de disposição para todas as repartições Públicas.

Assim sendo, o processo padece dc vício ao mencionar tão somente o valor global

estimado da contratação, desguarnecido de qualquer especificação, o que pode, em

tese, implicar cm um contrato mal feito.

6. Ainda, o processo veio com diversas assinaturas faltando, padecendo,

novamente, de vício nesse sentido.

7. Não há nenhum elemento que possa se prestar para análise de compatibilidade

com o valor dc mercado. É dc se anotar que, mesmo como concessionária de serviços

públicos, a COPEL S. A. não se desincumbc da responsabilidade de manter

condições uniformes no serviço e o Município, da mesma, não pode contratar em

dcsconformidade com o setor privado e com os demais órgãos e entidades da

Administração Pública - guardadas as devidas proporções " tal qual o art. 15,111 c V

da Lei n° 8.666/93 assevera.

8. A Comissão de Licitação, na fl. 08, informa à Assessoria Jurídica que os

valores cobrados por KW são estabelecidos por resolução da ANEEL e que levou em

consideração o quantitativo apresentado pela Secretaria da Administração, se

isentando da verificação de valor dc mercado.

9. O Departamento Contábil da fl. 12 indicou a dotação para as despesas

decorrentes da licitação, sendo RS 2.400,000,00 (dois milhões e quatrocentos mil

reais) o valor total estimado para contratação de "12 meses de energia elétrica ao

valore de RS 200.000,00 (duzentos mil reais) a unidade, conforme o documento do

Departamento dc Compras, acostado na fl. 09.

10. É o relatório. Estudada a matéria, passo a opinar.

Rua Frei Rafael Praner n 1.457 ~ Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP; 86.360-000
-u



frSa Prefeitura Municipal DE Bandeirantes
Estado do Paraná

Assessoria JürIdíca

II - Fundamentação

IU-Da Dispensa de Licitação pelo art. 24. XXIIda Lei n"H.666/93
II. Acerca das contratações é necessário colacionar o lexlo constitucional que

trata das licitações, a fim de elucidar o caso:

Art..l7, (...)

XXI - lüssiilvado.s os casos csnccificadas lui Icuislacàn. «>s obras, serviços.

coiTinr!i.s c aliuniicòes serão contratados mcciinntc |)ioctaso de licítacào
nL'il)lica queiisscgurc igtialiIaUu de cotuliçôcs a todos os concorrentes;

12. Infere-se do dispositivo legal traitscriio que a Constituição Federal determina,

via de regra, que todas as unidades da Federação e Poderes dessas "poderão celebrar

contratos somente se houver um prévio procedimento adminislraiivo. através do qual

será selecionada a proposta que for mais vantajosa" (LOPES, Heiy Lopes. Direito

administrativo brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993. p.247). Portanto, a regra é

que as contratações se deeiii por meio de regular processo liciiaiório, valendo-se, os

entes liciladores, das modalidades de licitação (concorrência, tomada de preços,

convite e pregão) para adquirir bens e seiviços, considerando a competição isonômica

e a busca pela contratação vantajosa como premissas fundamentais. As situações de

dispensa e inexigibilidade são exceções que precisam ser justificadas de acordo com

o caso concreto.

13. No âmbito infraconstitucional, o assunto encontra-se regulamentado,

basicamente, na Lei n" 8.666/93, que em seu art. 2" dispõe:

An.2". As ubnís. serviços, inclusive de publicidade. compra.s. alienações,
perinis.sões c loaiçòcs da Administração Pública, (juimdo contratadas com
terceiros, serão necessariamente precedidas dc licitação, ressalvadas as
hipálc.süs nrevisias cm lei.

Tem-se ainda, nas palavras Luciano Dalvi, que a licitação;

É uma necessidade da Adtninistraçâo para que possa manter
em conformidade ética todos os contratos adtninistralivos. Ao
licitarmos um bem ou um serviço estamos realizando um
processo de transparência que busque a proposta mais
vantajosa para a Administração, Esta necessidade de utilizar o

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Ceniro-Bandeirantes - Paraná
CEP: 86.36O-GO0 /



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná

Assessoria Jurídica

erário público com sensiiiez c uma decorrência da cidadania.
Nesse sentido, lodo processo liciiaiório é acompanhado e
fiscalizado, para que, haja lisura c profissionalismo nas
conlraiaçòes cie serviços ou aquisições de bens pelo Poder
Público, (DALVI, Luciano. Manual das Licilações e
Contratos Administrativos. 1" ed. Campo Grande:
Contemplar, 2012 p. 164)

15. O caso trazido à análise restringe-se cm definir se e.xiste possibilidade juridica

para contratar, com dispensa de licitação, a COPEL S.A para prestar os serviços de

energia elétrica para todos os prédios públicos da administração direta do Município

de Bandeirantes.

16. O serviço prestado pela COPEL é revestido de onerosidade e para que o

Município lenha acesso, precisa desembolsar valores, dessa forma, é cabível a

fonnalização dc contrato. Vejamos o nrt. 2". Parágrafo Único da Lei n" 8.666/93:

An. 2" (...)
Parágrafo único. Paru os fins desta Lei, considcra-sc contrato todo e
qualquer njusic entre órgãos ou entidades da Administração Pública e
particulares, cm que haja um acordo dc vontades para a formação de
vinciili) c a cslipuluç.ão de obrigações reciprocas, seja qual for a
denominiiçiio utilizada.

17, A.ssiin, sabendo que o processo de licitação c a regra, sendo exceção somente

os casos cm que a lei dispen.sa ou não é possível realizar-lo, colaciona-se o art. 24,

XII da Lei 8.666/93:

An, 24. k dispenxâvel n licirctçõo:
(...)
XXII • >ui cinit}vliiçmK(hJhni(Ti.mciilri ou ,vií/;í'í"/«t'/i/w ih energia elèiriai
e geh /uititnil coiri 1'tiiice.t.iiaiiário. pei:iiiix.iionárU) ou autorizada, segiimh
as normas da legixktçãa espedjica:

18. Sobre as disposições do art. 24 da Lei n" 8.666/93, de acordo com a lição de

Jessc Torres Pereira Júnior, as hipóteses trazidas nos incisos:

(...)consiiiucm rol exaustivo, isto ê. a Administração somente poderá
dlspcnsur-se dc realizar competição se ocorrcnic unta das situações
previstas nu lei Federal. Lei Estadual, municipal ou distrital, bem assim

Rua Frei Rafael Proner n 1.4S7-Centro-Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes \;-
Estado do Paraná

Assessoria Jurídica

rcguiunK-utc iiiicrno d:i uniiilndc vinculada, não poderá criar liípúicsc de
dispciwaliilidiidc. (PEREIRA JÚNIOR. Jcssc Torres. Conicnlários u Icl
dc licitiivõcs Vcontratações da administração púhlica. ó. cd. ruv., atual,
c ainpi. - Rio dc Janeiro; Renovar, 2003. p. 259.)

19. A análise desse disposiiivo legal pode parecer de inierpretação simples,

todavia, é pertinente anotar que a disposição do inc. XXll do an. 24 da Lei n"

8,666/93 surgiu em conseqiicncia da reforma no setor elétrico. E, assim sendo, é

importante atentar-se parao que Marçal Juslen Filho escreve sobre o tema;

Anteriormente, o tbmcciinciiio dc energia elétrica se conJlgurava como
um serviço piiblico, presuido .sob regime de iiumopóiíu. Atualmente,
vigora um regime jurídico orientado a promover a competição c a
assegurar u grandes consumidores a auionoinia para a e.scoliier o
fornecedor. Portanto, a.s normas gerais da Lei n"S.666/93 nào se aplicam,
sendo a maicria regida pelas normas próprias do setor elétrico.
Rigorosiiincmc, não seria nem sequer o caso de dispensa dc licitação, eis
que a matéria não c disciplinada pelas nonini.s eorrcspondei«c.s. No
eiUajitP, a regra do inc. XXll afasta eventuaiscontrovérsias.
(-)
Rcssalte-sc que a dispensa de licitação não signiUea ausência absoluta dc
procedimentos seletivos e competitivos. A regulação do setor elétrico
prevê mecanismos e.speeiiieos cuja aplicação poderá ser obrigatória.
(JüSTEN ]Ul.llü. Marçal. Cmiicnlários à lei de licitações e contratos.
16 cd. Si"iü Paulo; Editora Revista dos Tribunais, 2014. p, 458-459)

20. Como existem questões peculiares, podem ser ciladas, excmpli grada, as

decisões do Tribunal de Constas da União - TCU e também do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná - TCE/PR. Nesse seiilido, o TCU já exarou o seguinte

entendimento;

Represcnluçàn. Irregularidades cm procedimento seletivo, promovido por
concc.ssiomiria. visando á contratação de Produtor Individual de Energia
Elétrica. A previsão legal da possibilidade de dispensa dc licitação não
exclui a necessidade de indicação das razões da cscolliii c a
juslincaliva do preço. Impossibilidade de a tmi repre.scniaiiie se
bcnctieiar ilo 1'aio de possuir equipamentos já instalados no terreno da
concessionária Manaus Energia, em detrinienio das demais iicitantcs.
Possibilidade de aplicação do insiiiuio da reversão, improccdcncia das
alegações. Determinação dc acompanhamento do procedimento.

A primeira conclusão que se extrai da análise da legislação vigente
consiste na efetiva manutenção da possibilidade de dispensa dc licitação,
no fomecinicnio dc energia elétrica, no âmbito dos sistemas isolados, caso
especitieamcmesubmetidoao dcslinde dessa Cone.

Rua Frei Raraal Pronor n 1.457 - Centro - Bandeirantas - Paraná
CEP; 86.360-000



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná

Assessoria Jurídica

A scgiindM coiiclusilo é csui: na redação que dá ao art, 27, § 8°, da Lei
10.438/2002. 11 Lei lU.84Ri2ü(l4 c.stabciccc que a.s concessionárias dc
geração de serviço público, sob o controle federal ou estadual, que atuem
nos sistemas isolados, poderio formar conlraros de compra c venda dc
energia elétrica, por modalidade diversa da do leilão, previsto nu Lei
10.604/2002, c da do leilão dc ajuste, com o objetivo de contribuir para a
garantia do suprimento.
A Lei 10.604/2002, a que sé refere a Lei 10,438/2002, tem porrcgra geral
que as concessionárias de serviço público dc distribuição somente poderão
estabelecer contratos de compra de energia elétrica por meio de licitação,
na modalidade leilão(art. 2". ciiput). No entanto, o mesmo diploma exclui,
cxprc.ssamentc. dessa exigência os contrato.s firmados por concessionárias
e pcmiissionária.s dc serviço público dc energia elétrica que atuem nos
sistemas Lsolados (art. 2", § 1". inciso II).
Disso decorre que, por uni ou outro caminho, a conclusão c a mesma,
sendo prescindívcl a licitação, nos moldes fixados pela Lei 8.666/93. na
comercialização de energia elétrica, nos sistemas isolados, hipótese da
contratação pretendida pela Manaus Energia.
A propósito, os ca.sos análogos, exaiitinados poresta Cone, dentre osquais
cito os .seguimos: Termos dc Referencia expedidos, em I99S, pelas
Centrais Elétricas dc Rondônia S..A. (Ccron) e pela Companhia dc
Eletricidade do Acre S..A. (liletroacrc). para contratação de fornecimento
de energia elétrica, também com dispcii.sa de licitação, baseada no art. 24.
inciso XXII. da Lei 8.666/93 (TC 013.041/2000-0},
A dispensa não exclui, obviimicntc, a adoção do procedimento devido,
que deverá albergar as razões da eseolhii do.s roriiccednrcs, bem como
a jiislillcalivii (Io preçn, cm estrita conformidade com o art. 26,
parágrafo único, da Lei 8.666/93, observados os princípios básicos da
Isononila, da publicidade c do julgamento objetivo, sob pena dc
ilegalidade. (TCU - Acórdão n" !.4fl4.'2ü04. Plenário. Rei. Min. Walton
Alencar Rodrigues, sessão 15/09,'2004)

O TCE/PR também sc posicionou sobre o lema, confonne o arcslo a seguir:

Atos de contratação. Contratação direta. Dispensa dc licitação.
Fornecimento de cncraia elétrica. Pela convalidaçâo das contratações.

(...)
Consoante descrito no rclaiôrio. o presente expediente destina-se a
rcguluriziição do vineulu eonlratuai entre este Tribunal dc Contas c a
empresa Cope! Distribuição .S/A. ncecssária cm dccorrcncia de alterações
promovidas mi Resolução Normativa ANEEL n" 414/2010 (por meio da
Resolução Normativa da ANEEI- 714/2016. dc 10/05/2016). que passou a
exigir paru os consumidores do grupo no qual sc encaixa este TCE-PR
(Grupo A) a formalização dc dois novos instnimentos para cada unidade
consumidora, quais sejam, um Contrato dc Compra dc Energia Regulada -
CCER e um Contrato de Uso dc Sistema de Distribuição - CUSD.
conforme dispositivo a seguir transcrito:
Art. 61. A distribuidora deve celebrar com os consumidores responsáveis
por unidades eonsumidonis dn Crrupu A os seguintes contratos; (Redação
dada pelii REN ANEEL 714 dc I(>.()5.2ÜI6)
1 - Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD. para unidades
consumidoras do Grupo A com nível de tensão inferior a 230 kV; c
(Redaçãodada pela RENANEEL 714 de 10,05.2016) / ^
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n - Coninito de Compra de Energia Regulada - CCER, quando cabível.
(Redacàodiula peta REN ANEEL 7l4dc 10.05.2016)
Desiane. de acordo com o sollcliado pela COPEI., a partir da altcraçAo
aludida surgiu a necessidade de ronnalizaçiíü de quatro novos contratos
(dois rctcrcmcs ao edineió sede c dois relativos ao edifício anexo), para o
período de vigêitcia de 19de dozctnbro de 21)16 ii IX de dczatmbro de 2017
(iniiuitas pecas 6 a 9). implicando também na extinção dos contratos dc n''s
2üI26.)2.'!559()6 c 2012622.149764, lirniiidos cm 19/12.2012. Note-se que
a despeito da eomunicaçào cteliiada á época a esta Corte pelaCOPEL, por
meio tie uin e-mail. por incongruências no proecdimcnto a regiiltirizaçào
pretendida não ocorreu até o presente momento, cotiforme narrou-sc na
Intbmiaçào n" 292/17 - SLC. Desse modo. mi pratica houve a
continuidade da relação contratual existente, contudo, ausente a
formalização pertincnic. Ainda, nos lermos do expediente etn apcnso.
observe-se que tamlrém é necessária a formalização dc contratos nos
mesmos moldes dos Initados nos autos principais, todavia, com vigência u
panir lic 19 de dezembro de 2017 até 18 ile dezembro de 2018 (conlbrtnc
miniitíis de peças 5 a .5 dos autos X7252.5/'|7). de Ibrma a garantir a
contimiidade do ajuste. Kcgistre-sc que a comrai;iç:"io da COPHt. para
fornecimento dc energia elétrica por esta Corte dc Contas enquadra-se na
liipóie.se dc dispensa dc licitação prevista no artigo 34. inciso XIX. da Lei
Estncíuiil 15.608/2007. que prevê que é dispcn.sávcl a licitação "na
contratação de (brnccinienio ou .suprimento de energia elétrica c gás
natural com concessionário, pcrmissiomirio ou autorizado, segundo as
normas da legislação e.spccinca". (TCEPR - ACÓRDÃO N" 1005/18 -
Tribunal Pleno. Rei. Cons. Jose Durval Mattos do Amaral, sessão de
26/04/2018.

22. Ao que compete ler a Resolução Nonnaliva ANEEL n" 414/2010, parece que

Município de Bandeirantes se insere no Grupo B e também se encarta na categoria

iluminação pública. De uma forma ou de outra, o que interessa é verificar que as

unidades consumidoras da municipalidade, se enquadradas no Grupo B, são

disciplinadas pelo arl. 60 da Resolução Normativa ANEEL n" 414/2010:

Art. 61). O forncciniomo dc energia elétrica puni unidades consumidoras
do Grupo 13 deve ser formalizado por meio do cuniruio de adesão,
eonfonnc modelo cunslanic do Anexo IV desta Resolução. (Redução dada
pela REN ANEEL 714 de 10.05.2016)
S 1" No caso dc unidades consumidoras cujo titular subincio-sc à Lei de
Licitações c Contratos, o contrato deve ser elabonido pela distribuidora
considerando o modelo constante do Anexo iV desta Resolução c conter,
adicionalmente, as eltuisulas elencadas no ari. 62-A. devendo ser assinado
pelas partes. (Incluído pela RENANEEL 714 dc 10.05,2016)
g 2" üs contratos do grupo B podem ser agrupados por titularidade,
mediante prévia concordância do consumidor. (Incluido pela REN
ANEEL 714 de 10.05.2016)
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23. Feitas tais considerações, merece destaque a previsão contida no art. 26, 111,

da Lei 8.666/93, que exige a presença, em iodos os processos de dispensa de

licitações, de uma justificativa dos preços contratados.

24. Atente-se a Comissão para o que os incisos II e III do parágrafo único, do

art. 26 da Lei n° 8.666/93, mencionam, especificamente, que o processo deve ser

instruído com a razão da escolha do fornecedor c a justificativa do preço:

Art. 26(...)
Parágraro único, O processo cic dispensa, dc incxigibilidadc ou dc
retardamento, previsto neste artigo, será instruido, no que couber, com
os seguintes elementos:
! - cnracteriziição da siuiiivão emcrgcncial. calamitosa ou de grave c
iminente risco à segurança pública que jusiiriquc a dispensa, quando
for o caso;

II - raz-Ün d.i escollia do rnrticcerior nu cxccutantc:

III - iustificiillva do nrccn.

IV - documento do aprovação dos projetos dc pesquisa aos quais os
bens serão alocados.

25. Sobre a disposição retro mencionada, cabem as palavras de Jacoby:

Como o dispositivo legal que exige a justificativa - inciso Ml do
parágrafo único do art. 26 - está regido pelo comando do caput deste
artigo que não se refere nos incisos I e 11 do art. 24, muitos tem
entendido que nessas doas hipóteses não c obrigatório justificar o
preço. Não é correta essa conclii.sào. pois tanto por tradições históricas
- Decreto n" 449/y2. art. 3" quanto aluais - Lei n" 8.666/93. art. i 13 -
compele aos ugenics da Administrnção Pública demonstrarem no
proce.ssn :i regularidade dos atos que praiscarcin. Sc possível deve
ser iiintadii a itesnuisa nertinentc ou outro Instrumento que
indique a rn/oabilidade do preço, como, por exemplo, quadro dc
preços de julgamento de licitação dc outro órgão. (FERNANDES.
Jorge Ulisses Jacoby. Comiataçào Direta sem Licitação: Modalidades,
Dispensa, c Incxigibilidadc dc Licitação, 4. ed., Brasília, Brasília
Juridie.-i. 1999, p. 493.)

26. Convém ainda recomendar que a comissão a observar a parle final do art.

26, onde os atos "deverão ser coiiiiinicados, denlro de 3 (Irês) dias, à autoridade

superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)

dias, como condição para a eficácia" e também observância de sua legalidade.

Rua Frei Rafael Prortern 1.457-Centro-Sandeiranles-Paraná
CEP: 88.360-000



Prefeitura Municipal DE Bandeirantes V
Estado do ParanA

Assessoria Jurídica

H.II-Da Definição do Objeto

27. Novamente, o objeto vem mat elaborado e com imprecisões. O objeto da

licitação vem sumuíado como Contratação da Cope! S.A. para prestação de

serviços dc distribuição de energia elétrica a todas as unidades consumidoras

atendidas em baixa tensão sob a responsabilidade e titularidade du Município dc

Bandeirantes. Todavia, da descrição elaborada pela Secretaria de Administração

o objeto não aparece com a descrição detalhada, não se sabe a quais unidades

consumidoras utilizarão o serviço, qual a estimativa dc consumo, qual o valor

médio da unidade mínima de energia elétrica, enfim, não hã um projeto básico.

28. Resta alertar que o objeto deve conter as informações mínimas, porém,

precisas, para que a Administração da melhor forma empregue os recursos

públicos. Não à toa, que a doutrina tem se posicionado pela formação do objeto

levando em conta tanto a necessidade da Administração como a adequação

daquilo que pretende adquirir;

O olijclo devo ser dcsciini de foriiui a tnulu/ir a real necessidade do
Poder Público, com iodas as características indispensáveis, arastando-
se. cvidcntcmeiiie. as earacterisiicas irrelcvanics e desncecs.sáriii». cjuc
tím o condàu de restringir a competição.

A imprecisão do olijeio a ser licilado poderá levar todo o esforço de
um procedimento á nulidade. redundando cm discussões entre
liciiumes c Poder Público, as quais poderão redundar cm processos
judiciais inierminàveis, fazendo com que o desejo quanto ao hem ou
serviço pretendido pela Administração Pública fique postergado no
tempo, de forma difusa e abraçada ao cepiieismu. (TOLOSA PILllO,
Ucnedilo de. Pregão e a correta ticfiniçàti do utjjcio da licitação.
Univer.so Juriiiieo. s>dl

29. Da lavra de Marçal Juslcn Pilho, extrai-se que "grande parte das

dificuldades, e a quase totalidade dos problemas enfrcntado.s pela Adminislt^çào ao

longo du licitação e durante a execução do contrato podem ser evitados por meio de
autuação cuidadosa c diligente nessa etapa interna" (iii Comentários à lei dc

licitações c contratos atlniiníslralivo.s. 16. ed. rev., atual, c ainpl. São Paulo: Icditora

Revista dos Tribunais, 2Ül4, p. 133). O processo de dispensa, até a decisão da

Comissão de Licitação, confunde-sc com a fase interna, já que sc submete ã mesma

lei, ao mesmo trâmite c aos mesmos princípios, diferencianclo-sc na pailc do
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julgamento, pois, ao invés de subsidiar-sc com o resultado do instrumento

convocatório c das disputas entre os licitantcs, se vale da pesquisa prévia que encarta

o procedimento. Daí dizer que é mais séria e deve ser com mais cuidado analisada,

porque não há um controle externo, efetuado pelos participantes do certame, recaindo

sobre o Administrador o ônus dc um eventual descaminho processual.

30. Devido à importância da definição do objeto, o TCU editou a Súmula n"

SUMULA N" 177

A dcílniçüu precisa e suficiciilc do olrjcto lidiado constitui rcgrn
indispensilvcl da conípcilção, acc mcsino como pressuposto do
postulado dc igualdade entre os licitantcs. do qual c subsidiário o
principio da publicidade, que envolve o conhecimento, pdos
concorrentes potenciais das condições básicas da licitação,
constituindo, na Iiipõiesc particular da licitação para compra, a
quantidade demandada uma das cspccíncaçõcs mínimas e essenciais á
definição do objeto do pregão.

Não menos importante, o TCU já formou sua orientação jiirisprudencial;

Deve ser observada a especificação completa do bem a ser adquirido
sem indicação dc marca, bem como a definição das unidades c das
quantidades a serem adquiridas, ucitizando o consumo c utilização
prováveis como parâmetro pura fixação dos quantitativos, cuja
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adcquadiks
técnicas dc estimação. (Acórdão 2155/2012-Plenário, Rei. min.
Raimundo Carreiro, data dn sessão 15/08/2012)

Impôc-se ao gestor especificar os íten.s componentes do objeto
licitado, em nível cie detalhamento que garanta a satisfação das
nccc.ssídadcs da .Administração, da fonna menos onerosa possível.
(Acórdão 1932/2012-IMenáriu, Rcl, Min. José Jorge, data da sessão
25/07/2012)

É irregular a realização dc pruccdimcnio liciiaiório com base cm
projeto básico sem o niveí de detalhamento exigido pela Lei dc
Licitações. (Acórdão 22üó/2008-Plenário. Rei. Min. Marcos
Bcmqucrcr, data da sessão 08/10/2008)

32. lE conforme assevera Marçal Justen rilho, "proíbc-se a aplicação de

recursos pi^tblicos em emprcendimenlo.s com dimensões não estimadas ou

esiimada.s em perspectivas irreais, inexequívcis, onerosas ou não isonômicas" (in
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Comentários à lei de licitações e contratos. 16 ed. São Paulo: Editora Revista

dos Tribunais, 2014, p. 178)

33. Sobretudo, ainda da lavra do mesmo autor "não se pode invocar a urgência

na execução do objeto contratual pora impedir a identificação dos problemas e as

providências atinentes à sua correção" (in Comentários ii lei de licitações e

contratos. 16 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, p. 179). Ou

seja, não pode, a Administração Pública, suplantar a legalidade do processo, sob

a esquiva da emergência ou da urgência, tornando viciada a contratação e o

manejo dos recursos.

34. Com relação a aquisição de serviços, especificamente, alerta a Lei n"

8.666/93, que deve constar do processo, sempre o projeto básico que possibilite,

a partir de uma idéia mínima, nortear e justificar a abertura do certame, com o

planejamento e as previsões necessárias para a boa execução do serviço.

Vejamos:

An. 7" As licitações paru a c.xcciiçào dc obras c para a prestação de
serviços obedecerão ao disposto oeste artigo e. em panicuiur. â
seguinte sec]iiència:
I - projeto básico;
II - projeto executivo:
III - execução das* obras e serviço.s.
g 1" A cxecuçfiü de cada etapa será obrigaloriamciilc precedida da
conclusão e aprovação, pela autoridade compelenle, dos trabalhos
relativos às etapas unteriorcs. ã exceção do projeto cxceiilivo, o qual
poderá ser desenvolvido coneoinitanteinente eoiti a exeeução das
obras e serviços, desde que também autorizado pela Aiiministração.
§ 2" As ubras o üs scrviçiis somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto liúsicu aprovado pcln auloriüsule competente e
disponível paru exame dos interessados em participar do processo
licitatório;
II • existir orçaiiieiiiu cleialhado cm plaiililius (|ue expressem fl
composição ik todos os seus custos unitários;
III - houver previs.ão de recursos urçameiiiários iiue assegureni o
paganieutu das obrigações decorrentes de obras ou serviços a
serem executadas iio evereício iluniiceirn em curso, de acordo com
o respectivo eroiiogninia;
IV • u produto dela esperado estiver contemplado nas metas
estabelecidas nu 1'hinu 1'lurinniial de que truta o arl. 165 da
Constituição Ikdcnil, quando for u caso.
§ 3" É vedado incluir iio objeto da licitação u obtenção de reeiirso.s
financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto
nos caso.s dc cmprcciuümentos executados e explorados sob o regime
de concessão, nos lermos da legislação especifiea.
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g 4" Ê vecliidii. ainda. :i inclusão, no objeto tia licitai;ão, tic
fornecimento tle materiais e serviços sem previsão do quantidades ou
cujos quantitativos itxào correspondam às previsões reais do projeto
básico ou executivo.

g 5° É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e
serviços sem similaridade ou de marcas, caractcristicas c
especificações exclusivas, salvo nos caso.s cm que for tecnicamente
justiileãvci. ou ainda quando o fornecimento de tais materiais c
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e
discriminado no ato convocatório.

g 6° A infriiigêncla do disposto neste urUgu implkn a nulídaclc dos
atos ou contratos rciiHzndos c a re.spünsnbilidadu de quem lhes
tenha dado causa.

§ 7" Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para
fins de julgamento das proposlus de preços, a atualização monetária
das obrigações de pagamento, desde a data final de cada período de
aferição ate a do respectivo pagamento, que será calculada pelos
mesmos criicrios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.
§ 8° Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os
quantitativos das obras c preços unitários dc determinada obra
executada.

g 9" O disposto neste artigo liplica-sc tiimbáni, no que couber, aos
casos de dispens» e de inexigihilidnde de licitação.

35. O artigo 7" <la Lei n" 8.666/93 vincula Iodas a.s espécies de contratação,

ÍS.SO porque, "a licitação não pode ser instaurada sem a exi.stência de informações

precisas sobre a prestação a ser executada, as técnicas a serem adotadas, os

custos e tudo o mais que se revelar necessário para revelar os direitos e as

obrigações das parles" (in Comentários à lei dc licitações c contratos. 16 ed.

São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. p. 181).

36. Verifica-se, portanto, com lastro na legislação, na doutrina e na

jurisprudência do TCU que o objeto deve ser devidamente definido, sendo essa

definição a utilização de critérios para que não restem dúvidas ao potencial

fornecedor, sob pena de a Administração comprar mal, até porque, da pesquisa de

preços juntada, seria possível alcançar o objeto por valores mais baixos sé fosse

realizada a licitação.

111-CONCI.USÀO

37. Diante do exposto, cabe «tpinar que cabe ao caso a dispensa dc licitação, pelo

fundamento do art. 24, XXII da Lei 8.666/93 c que a Administração optando pela
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dispensa, deverão ser observados os doeuinentos dc regularidade fiscal e jurídica da

conlratada.

38. Sendo assim, cabe ainda recomendar:

(i) sejam sempre efetuadas as análises dos preços obtidos, se estão

compatíveis com o mercado;

(íi) evitar o iVacionamemo das despesa.s, visando otimÍ7:ar os

procedimentos e aquisições com melhores condições;

(IH) seja juntado o projeto básico;

(iv) seja justificada a razão do julgamento cm favor do preço escolhido

em caso de dispensa, prezando sempre pela realização de licitação;

(v) cm caso dc dispensa ou inexigibilidade. VL-riílcar o cumprimento

dos requisitos legais habilitação jurídica c fiscal da menor proposta

e após encaminhar o processo ao Prefeito Municipal para

ratificação no prazo dc três dias e publique-se em cinco dias os

termos daquela, sob pena de nuíidade.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico

foi elaborado tão somente sob o angulo jurídico c com base no.s documentos

trazidos a análise, não analisando elementos aprofundados de outras áreas que

não a do Direito, bem como critério de conveniência e oportunidade

administrativa e o fracionnmcnlo de despesa, escoimando ainda, qualquer

responsabilidade de seu signatário conforme o arl.2", § 3" da Lei n. 8.906/94 e

entendimento do STJ no RliCh 39644 R.l 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 14 dc junho de 2019.

ihüwn
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PROTOCOLO NÚMERO: 88/2019-PMB Bandeirantes-PR, 14 de junho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 42/2019-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A TODAS AS UNIDADES CONSUMIDORAS

>TENDIDAS EM BAIXA TENSÃO SOB A RESPONSABILIDADE E TITULARIDADE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas

características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de licitação

quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DP: DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A TODAS AS
UNIDADES CONSUMIDORAS ATENDIDAS EM BAIXA TENSÃO SOB A RESPONSABILIDADE E

TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, o que fazcomo fulcro no inciso 11 do artigo

24 da Lei 8.666/93, autorizando-se a contratação mediante a caracterização comprovada através de vários

documentos integrantes dô presente processo. Daí porque para regularização fica, pois formalmente reconhecida

;^»Dispensa de Licitação na forma da Lei 8.666/93.

COMISSÃO DE LICIT^ÂO:

Presidente:

Cibeit ontolanda Silva

Membros:

Jòão^éff

Marcos d^

RPrei Rafael Proner 1457 C.\. Postal 281 CKP 86360000 Tc).; 43 3542-4525 - H-mail: lieitacaotglbandeJrantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



24/05/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

CNPJ: 04.368.898/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificadoque:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1t da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hltp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:59:30 do dia 22/05/2019 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 18/11/2019.

Código de controle da certidão: F0AC.97A5.CCD0.16DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
CNPJ: 04.368.893/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem aser apuradas, ecertificado que.

1constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do ^^^sil (RFB) com
•exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n» 5.172, de 25 de '

Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que detem.na sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos, e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Fsta certidão éválida para oestabelecimento matriz esuas filiais e, no caso de ente federativo para
tnrio<ç os óroãos efundos públicos da adminisiração direta a ele vinculados. Refere-se asituaçao d
sujeito passivo no âmbito da RFB eda PGFN eabrange inclusiveSneas -ã a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212. de 24 de julho de 1991,
Aaceitação desta certidão está condicionada àverificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb,gov.br> ou <http;//www.pgfn,gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ãs 11:04:31 do dia 29/05/2019 <hora e data de Brasíha>,
Válida até 25/11/2019.
Código de controle da certidão; 25CA.2C85.5CFA.C020
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FECERAt

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.358,898/0001-06
Razão SocÍalK:oPEL distribuição sa
Endereço: RUA josE izidoro biazetto / ise / mossungue cuRrnBA - pr

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vairdade:01/06/2019 a 30/06/2019

Certificação Número: 2O19O6O1O13OO96436Õ630

Informação obtida em 11/06/2019 08:39:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.90v.br



24/05/2019 htlps://consulta-cft-caixa.gov.br/Enipresa/Crf/Cri/Fg8CFSImprimirPapel.asp

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04368898/0001-06
Razão Social; copei distribuição sa
Endereço: RUA losE izidoro biazetto iss bloco c / mossungue /

CURITIBA / PR / 81200-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/05/2019 a 11/06/2019

Certificação Número: 20190S1300293246258485

Informação obtida em 24/05/2019, às 13:33:02.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps://consuita-crf.caixa-gov.br/Empresa/Crf/Cri/Fg0CFSImprimirP8pel.asp



PODEK JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.368.898/0001-06

Certidão n°: 172990253/2019

Expedição: 24/05/2019, às 13:39:35

Validade: 19/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que copel distribuição s.a.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

04.366.898/0001-06, CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas
no(s) processeis) abaixo:

1991300-04.2003.5.09.0007 - TRT 09» Região
0001104-62.2010.5.09.0014 - TRT 09* Região *
0001176-73.2015.5.09.0014 - TRT 09" Região *

0371800-68.2006.5.09.0021 - TRT 09" Região *
0351100-37.2007.5.09.0021 - TRT 09' Região *
0000164-31.2014.5.09.0023 - TRT 09" Região *
0431200-93.2009.5.09.0025 - TRT 09' Região *
0001024-57.2013.5.09.0026 - TRT 09' Região *
0000707-25.2014.5.09.0026 - TRT 09' Região *
0053000-07.2009.5.09.0071 - TRT 09' Região *
0001813-83.2011.5.09.0072 - TRT 09' Região *
0099900-91.2009.5.09.0089 - TRT 09' Região *
0002320-16.2013.5.09.0091 - TRT 09' Região *
0000983-17.2012.5.09.0094 - TRT 09' Região *

0000260-26.2011.5.09.0096 - TRT 09' Região *
0000152-40.2016.5.09.0122 - TRT 09' Região *
0001571-72.2014.5.09.0411 - TRT 09' Região *
0412000-67.2004.5.09.0513 - TRT 09* Região *

0001332-96.2011.5.09.0662 - TRT 09" Região •
0285300-45.2008.5.09.0662 - TRT 09' Região *
0748400-69.2009.5.09.0662 - TRT 09" Região *
0000441-06.2010.5.09.0664 - TRT 09' Região *

0000795-31.2010.5.09.0664 - TRT 09' Região *
0076800-41.2003.5.09.0664 - TRT 09» Região **

0001337-77.2014.5.09.0965 - TRT 09' Região *
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.

** Débito com exigibilidade suspensa.

Dúvidas e sugestaes: ciidtaLst.jus.br



Certidão n' 172990253/2019.

PÜDER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Total de processos: 25.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n* 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de süa
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de

registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem déva versar a
certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de
inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
dé execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugesides: cndtecat.jiis.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
H" 019859096-06

Certidãofornecida para o CNPJ/MF; 04.368.898/0001 -06
Nome; COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estaduai Inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendêndas cadastradas em nome do contribuinte adma
identificado, nesta data, as quais estão com exigibilidade suspensa por outras ações, autos: N°
510-86.2013 3®: 5664-28.2013 4*; 2930-93.2015 S'\ 4494-79.2017 4"; 5409-31.2017 1«; 5516-75.2017
4"; 1071-77.2018 1'; 5800-49.2018 1»; 5799-64.2018 l»; 5554-53J2018 3*; 5740-76.2018 4";
4876-38.2018 3^ 5934-76.2018 2"; 1168-77.2018 4»; 6994-84.2018 2®; 0319-31.2019 5«; 034-78.2018
4®; 6004-93.2018 2®, 0001104-90.2019.8.16.0179 da 5® VFP.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributáriasacessórias

Válida até 02/07/2019 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve.

p^ttíuiaT
BnM> rti fitcéltm > U:2t:TII íotMUiO pemi

IrspetorlaRegional de Arr^eadaçâo -1 • DRR •
Curitiba A''/ ,03/05/2019

PAULO PETHI

n«rWo «a pfotocolo 15.726.847.3 por; Paulo Petricm; 03/05/2019 17:31./Isslnodo por:Paulo Pelilem:03/05/2019 17:31.Pa/a mais InfonnaçOes acesse;
iRpV/>vww.eprDte<oIo.pr.soviH'/splwebMaU(lsrAsilnaturs.0a e Inlorme o c6dlgo: 3SbOOcalOSS2red971cbl7e7d2n2aO

[tn.160 N



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE
TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE-. COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A

CNPJ: 04.368.898/0001-06

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 424810-1
ENDEREÇO: R. JOSÉ IZIDORO BIAZETTO. 158TR• ORLEANS, CURITIBA, PR
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA referente a Tributos e outros
débitos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, nos termos do artigo 151 da
Lei n' 5.172/1966 (CTN) e Lei Complementar n® 104/2001 e demais legislações aplicáveis à espécie.
Constam em nome do sujeito passivo os débitos abaixo relacionados com sua exigibilidade suspensa,
conforme parecer da Procuradoria Geral Fiscal (PGF1) e manifestação do Departamento de Rendas
Imobiliárias (FFRI2G) no processo n° 01-055895/2019.

Tributos Exerciclofs)

2006, 2007, 2008, 2009, 2010, 2011 (Proc:
04-022443/2010), 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (Proc; 04-022443/2010). 2017, 2018 (Proc:

04-022443/2010), 2019 (Proc; 01-055895/2019) e 2019
(Proc; 04-022443/2010)

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - AUTO (DIFERENÇA) 2001, 2005, 2006 e 2007

.MULTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO ,
•COC)

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no
Município de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto n® 670/2012, de 30/04/2012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto
Predial Territorial Urbano - IPTÜ, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais.

CERTIDÃO N": 172822/2019

EMITIDA EM: 20/05/2019

VALIDA ATÉ; 16/09/2019

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 5CE5.D9CB.BF44.4E69-9.8BC6.ES23.6047.F8D4.0

A aulenlicidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curilíba, na Internet, no
endereço http;//www.curitlba,pr.gov.br- link:Secretarias I Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela Inlemet gratuiiamenle.



24/0S/2018 Comprovante de Inscrição e de Slljação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

' tJÚWEROOÉINSCRICAO
04.36B.69B/0001-OS
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOl data de abertura
CADASTRAL 04/04/2001

KJOMS EMPRESARIA!.

COPEL DISTRIBUIÇÃO SA.

TÍTULO DOESTASELECIMENTO <NOM£ DEFATÍTASIA)
COPEL'DIS

CODICO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
35.14-0-00 - Distribuição de energia elétrica

cooieo E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
NãoInformada

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOCRADOURO

JOSE IZIDORO BIAZETTO

CEP

81.200-240
BAIRROíOlSTHITO

MOSSUNGUE

ENOEREÇO ELETRÚNICO

GOVERNANCA.SOCIETARIA@COPELCOM

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVELIEFR)

I SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃOESPECIAL

I NÚMERO

158
COMPLEMENTO

BLOCO 0

MUNICÍPIO

CURITIBA

TELEFONE

(41) 3331-29021 (41) 3331-3851

PORTE

DEMAIS

I OATA DASrrUAÇAOCADASTRAI
27/08/2005

DATA DASmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela inslruçâo Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/05/2019 ás 13:44:29 (data e hora de Brasília}. Página: 1/1

https;//ivww.recelta.fazenda.gov.br/PessoaJurldica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp



24/05/2019 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 04.368.898/0001-06
NOME EMPRESARIAL: COPEL DISTRIBUIÇÃO SA,

RS 5.341.443.124,62 (Cinco bilhões, trezentos e o^arenta
CAPITAL SOCIAL: e um milhões, quatrocentose quarenta e Ires mil e cento e

vinteo quatro reais e sessertla s dois centavos)

OQuadro daSócios e Admlnlstradores<QSA) constante dabasededados doCadastro NadonsI daPessoa Jurídica (CNPJ) 6o seguinte:

Nome/Ncme Empresarial: ADRIANO RUOEK DE MOURA

Qualificagio: 10-DireIor

Nome/Nome Empresarial:

Qualiricação:

NometNome Empresarial;

Quallflcaqâo:

Nome/Nome Empresarial:

QualilIcacSo:

Nome/Nome Empresarial:

QualHIcsção:

DANIEL PIMENTEL SLAVIERO

OS-ConssIhelro ds AdminlslraçAo

EDUARDO VIEIRA OE SOUZA BARBOSA

lO-Oiretor

MAXIMILIANO ANDRE8 ORFAU

iS-PresIdenls

ANALETICIAFELLER

OB-Conselhelro de AdmlnisiraçSe

Para Informações relativas á partlcIpaçAo no QSA,acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecera uma unidade da IVB.

Emitido no dia 24/0S/2Q19ás 13:45 (oola o hora de Braallla),

https;//www.recelta.fazenda,gov,br/PessoaJurjdica/CNPJ/cnpJreva/Cnpjreva_g5a,a5p



SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro

do

Estado do Paraná

Data/Hora Host
CadasírüaJualizadoaté ^ CELEPAR

IDENTIFICAÇÃO a
llCNPJ: ,|Q4.368.898/0001-Õ6

iNome Emnresnrial; íjCOPEL DlSTRJBUiÇAO S/Ã"

ENDEREÇO
l[Logradoüroj jlRUA JOSE I21D0R0 BIAZETTO
liNúmcro; jfÍ58
ilBairro: 1|M0SSUNGUE
iMunicípto: IICURITIBA
CEP: 181.200-240
lE-niail: llNÃO CADASTRADO

a data da consulta 10/06/2019- 16:35:27

'|lt»criçao Estadual ^0233073-99

Complemento: llBLC

rderonc:

IIUF: liPR

K4I)3331-4]'11

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
, Atividade Econômica Principal:

IIníciodas Atividades:
ISituaçüoAtual:

[Situação Cadastral:

SPED(EFD,NF-e,CT-e):

3514000. PÍS'CR1BU1CA0 DE ENERGIA ELETRlCA

35/2001

HABILITADO • DESDE 05/2001

ATIVO-DESDE 01/2003

Maioresinformações cliqueaqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima sáo baseados em informações fornecidas peto próprio
contribuinte cadastrado. Nâovalem como certidãode sua efetivaexistência de fato e de direito,

não sáo oponiveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tribulária derivada de
operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros E-stados



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ N°: 640.375

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, concede o presente Alvará de Licença para
Localização, conforme processo No. 01-028593/2004 ,a:
COPEL DISTRIBUIÇÃO S A

R. JOSE IZIDORO BIAZETTO - N": 000158

INSC, IMOB.; 59.0.0022.0732.01-0 0000 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 17 01 423.992-4

COMÉRCIO INDÚSTRIA SERVIÇO
ESCRITÓRIO

Distribuição de energia elétrica.
Atividades de assessoria em gestão empresarial

k-> Comércio atacadista de energia elétrica.
-> Pioduçáo de energia elétrca{inclusive produção integrada)

VALIDADE: ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
ÇURllIBA. 19 DE MARÇO OE 20O4

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

IMPORTANTE:

EM CASO DE ENCERRAMENTO, PARALISAÇAO.
ENDEREÇO DE RAMO OU QUAlüUER OUTRA
PHOCURAK COM URGÊNCIA A OlViSÁO DE '̂ '-VAI^S PAF^
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS. EVITANDO EM CONSEQÜÊNCIA.
PROBLEMAS FUTUROS.

OBDIAS RAMOSUOerSANTOS
MATRICULA; 32101



Consulta Dados - CIC - Extrato
htlp;//www2.Curitiba.pr.gov.bn'gtrsi^MAT_ISS_ConsuUa/frmExtrato.a...

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
NOME EMPRESARIAL

COPEL DISTRIBUIÇÃO S A

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
17 01 0423992-4

ENDEREÇO
R. JOSÉ IZIDORO BIA2ETT0

unidade! andar I COMPLEMENTO

CNPJ

04.368.898/0001-06
[ NÚMERO

158

BAIRRO CEP
ORLEANS 81200-240

SITUAÇÃO DO CADASTRO
ATIVA

) I DATA EXPIRAÇÃO

^ INICIO DA ATIVIDADE SITUAÇÃO D
04/04/2001 I ^

NÚMERO DO ALVARÁ [ DATA EMISSÃO
000.640.375 J 19/03/2004

riPO INSTALAÇÃO
FRCRiTÓRIG

RAMO DE ATIVIDADE
fttividades de consuUoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Emitido Eletronicamentevia Internet

22/02/2017 -14:34:00
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